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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA SJMG-DIREF 1028/2021

Revoga a Portaria Diref n. 8711953, de 14 de agosto de 2019, que  institui
e regulamenta o Programa de Visitação Pública da Seção Judiciária de
Minas Gerais.

 
A Juíza Federal VÂNILA CARDOSO ANDRÉ DE MORAES, Diretora do Foro da

Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, conforme designação constante da
Portaria Presi 10275156, de 21.05.2020, do TRF-1ª Região, publicada no Diário Oficial da União - Seção
2, de 22.5.2020, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 5.010/66, a Resolução n° 79, de
19.11.2009, alterada pela de nº 2013/00243, de 9.5.2013, ambas do Conselho da Justiça Federal, e o
Provimento COGER 10126799, de 19.4.2020; 

 
CONSIDERANDO:
 
o Ato n. 1, de 23 de outubro de 1992, expedido pela Diretoria do Foro da Seção

Judiciária de Minas Gerais, que dispõe sobre a criação  do Centro de Memória da Justiça Federal em
Minas Gerais Renato Martins Prates.

a Portaria Diref nº 6172277, que cria o conselho curador;

a necessidade de aproximar a Justiça Federal da sociedade, demonstrando a sua
importância e o seu funcionamento; 

a necessidade da continuação das visitas à Justiça Federal durante o período pandêmico;

o interesse da Administração, 

 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Programa de Visitação Pública da Seção Judiciária de Minas Gerais,
que será coordenado pelo Centro de Memória da Justiça Federal em Minas Gerais  Renato Martins Prates.

Art. 2° O Programa de Visitação Pública estará aberto aos alunos do ensino básico e
universitários vinculados a instituições de ensino públicas e privadas, que serão responsáveis pela
inscrição de cada turma de no máximo 35 (trinta e cinco) alunos.

Parágrafo único: Em caso de visitas virtuais realizadas por videoconferência o limite de
alunos estabelecido no caput deste artigo passa a ser de até 60 pessoas, incluindo professores e demais
funcionários das escolas em uma mesma visita.

Art. 3º As instituições de ensino poderão se inscrever através do e-mail
memorial.mg@trf1.jus.br e serão selecionadas por ordem de inscrição.

§ 1º As instituições de ensino deverão, no ato da inscrição, indicar o professor ou pessoa
responsável que acompanhará os alunos durante toda a visitação.

§ 2º O Centro de Memória fará a seleção da instituição de ensino, observada a ordem de
inscrição.
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§ 3º Quando houver mais de uma instituição inscrita, a segunda instituição ficará
imediatamente habilitada para a próxima visita prevista no calendário e assim sucessivamente. 

Art. 4º  Antecipadamente às visitas, o Centro de Memória da Justiça Federal de Minas
divulgará internamente o convite para magistrados e servidores participarem da lista de voluntários que
atuarão como apresentadores durante as visitas guiadas, presenciais ou virtuais, compartilhando parte do
trabalho desenvolvido na sua área de atuação 

Art. 5º O roteiro das visitas será definido pelo centro de memória, de acordo com a
escolaridade dos alunos visitantes e disponibilidade das unidades a serem visitadas.

Art. 6º As visitas guiadas ocorrerão sempre em meses letivos, em data e horário a serem
definidos em calendário que será divulgado no site da Justiça Federal, no endereço:
https://portal.trf1.jus.br/sjmg/institucional/centro-de-memoria/programa-de-visitacao/programa-de-
visitacao.htm

Art. 7° À critério da administração as visitas poderão ocorrer por videoconferência,
utilizando-se ferramentas tecnológicas homologadas pelo Núcleo de Tecnologia - NUTEC

Art. 8º  Encaminhe-se, para ciência, cópia desta portaria a todas as unidades da SJMG.
Art. 9º  Fica revogada a Portaria Diref n. 8711953, de 14 de agosto de 2019. 
Art. 10º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 

VÂNILA CARDOSO ANDRÉ DE MORAES 
Juíza Federal Diretora do Foro 
Seção Judiciária de Minas Gerais 
documento assinado digitalmente

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vânila Cardoso André de Moraes, Diretor do Foro, em
24/08/2021, às 14:51 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13798178 e o código CRC 3564716D.
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Av. Álvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0025623-98.2021.4.01.8008 13798178v19
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§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

INFORMAÇÃO

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DESFAZIMENTO DE BENS MÓVEIS - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE PATOS DE MINAS/MG

EDITAL SJMG-PMS 13649142
PROCESSO SEI Nº 0017625-79.2021.4.01.8008

 

Em conformidade com os termos do Edital de Desfazimento de Bens Móveis 13649142,
com orientações contidas na Instrução Normativa n. 14-16, do TRF-1ª Região e despacho SECAD-
MG 13814992 foi autorizada a doação dos lotes I e II de bens, avaliados como antieconômicos ao Centro
de Integração a Cultura, Esporte e  e Habitação de Planaltina-DF, CNPJ: 06.965.507/0001-66.

Após a emissão dos Termos de Doação, o órgão beneficiado será convocado a retirar o
material no prazo máximo de 05 dias, sob pena de revogação da cessão/doação.

 

Luiza Fontoura Ribeiro
Presidente da Comissão Especial de Desfazimento de Bens Patrimoniais

Documento assinado eletronicamente por Luiza Fontoura Ribeiro, Supervisor(a) de Seção, em
25/08/2021, às 13:50 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13827815 e o código CRC 8BD0E37D.

Rua Alberto Pereira da Rocha, 12 - Bairro Guanabara - CEP 38701-210 - Patos de Minas - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0017625-79.2021.4.01.8008 13827815v2
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

INFORMAÇÃO

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DESFAZIMENTO DE BENS DE INFORMÁTICA - SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE PATOS DE MINAS/MG

EDITAL SJMG-PMS 13648900
PROCESSO SEI Nº 0013936-27.2021.4.01.8008

 

Em conformidade com os termos do Edital de Desfazimento de Bens Móveis 13648900,
com orientações contidas na Instrução Normativa n. 14-16, do TRF-1ª Região e despacho SECAD-
MG 13814981 foi autorizada a doação dos lotes I e II de bens de informática, avaliados como
antieconômicos ao Centro de Integração a Cultura, Esporte e  e Habitação de Planaltina-DF, CNPJ:
06.965.507/0001-66.

Após a emissão dos Termos de Doação, o órgão beneficiado será convocado a retirar o
material no prazo máximo de 05 dias, sob pena de revogação da cessão/doação.

 

Luiza Fontoura Ribeiro
Presidente da Comissão Especial de Desfazimento de Bens Patrimoniais

Documento assinado eletronicamente por Luiza Fontoura Ribeiro, Supervisor(a) de Seção, em
25/08/2021, às 13:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13827987 e o código CRC 75183D86.

Rua Alberto Pereira da Rocha, 12 - Bairro Guanabara - CEP 38701-210 - Patos de Minas - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0013936-27.2021.4.01.8008 13827987v2

14

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 1
57

 -
  -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
6/

08
/2

02
1



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

COMUNICADO - SJMG-LAV-SESAP

 

O Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Lavras/MG e Presidente da Comissão do Concurso, Dr. Daniel
Castelo Branco Ramos , no uso de suas atribuições legais, torna público, em atendimento ao EDITAL SJMG-LAV-
SESAP 13378487, o resultado preliminar do processo seletivo para a formação de quadro reserva de estagiários de
nível superior, área Direito, da Subseção Judiciária de Lavras/MG.

    

RESULTADO PRELIMINAR CONCURSO ESTAGIÁRIOS DE DIREITO
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS/MG

 

EDITAL 01/2021
 

AMPLA CONCORRÊNCIA
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO                                  NOME                                                PONTUAÇÃO

 

1                                  THAIANE AVILA SILVA                                                    95,71

2                                  ARIANE AMORIM DA SILVA                                           95,25

3                                  SARAH LELIS GONRING                                                 95,04

4                                  RAFAELA DE OLIVEIRA FERREIRA                              95,00

5                                  ELIZANDRA MARIA FURTADO MONTEIRO                94,88

6                                  GISELE ALVES RIBEIRO RESENDE                               94,57

7                                  MATHEUS SANCHES SILVA                                            94,04

8                                  MARIANA JUNQUEIRA BERNARDES                           93,76

9                                  ANNA CLARA LARA PIASSI                                           93,70

10                                MARCELA CIRIACO LUDGERO ALVES                       92,83

11                                LUANA APARECIDA RAMOS SANTIAGO                    92,70
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12                                SOFIA NORONHA AZEVEDO COELHO                         92,68

13                                ANA PAULA PINTO FAGUNDES                                     92,67

14                                CAROLINA RODEL SOUZA GOMES                              92,00

15                                ANNA CAROLINE FREITAS LOPES                               91,60

16                                CAROLINA DUARTE DA SILVA SANTANA                  91,50

17                                ISABEL GONÇALVES CABRAL                                      90,53

18                                PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA                                 90,05

19                                FRANCIELLE LUISA LOURENÇO PAIM                       89,65

20                                ARTHUR DE LIMA SOSSAI                                             89,63

21                                HELENA BACCO ARANTES                                           89,36

22                                ANA CLARA COSTA NAVES                                           89,05

23                                GABRIELA MINUSSI SALVADOR                                  89,02

24                                VITÓRIA HELENA ZAMPA                                              88,92

25                                MORGANA DOS SANTOS SANDIM                              88,84

26                                LARISSA RESENDE SILVA                                              88,65

27                                DAVI CARDOSO XAVIER                                                87,78

28                                ELOISA MARIA SILVA CRUZ                                          87,62

29                                GUIBSON EDUARDO FERNANDES                              87,50

30                                MARIA EDUARDA CEREDA ROSA                               87,48

31                                MATEUS FARIA DE OLIVEIRA GOVEIA                      87,47

32                                LUCAS WILLIAM RIBEIRO                                            87,13

33                                GABRIELA FARIA GUIMARÃES TRINDADE              87,00

34                                KELLY VITÓRIA DA SILVA                                             86,91

35                                ERICA RIBEIRO SANTOS                                               86,85

36                                ALVARO PEREIRA FONSECA                                         86,81

37                                MARIA EDUARDA SILVA ALVES                                  86,75

38                                LIVIA RAQUEL DE RESENDE COELHO PENA           86,46

39                                CRISTIANE AURELIA DE OLIVEIRA ZANATTA         86,20

40                                DANIELE COSTA RESENDE                                           86,16
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41                                ISABELLA MELISSA MONTEIRO                                  86,11

42                                ANA FLAVIA GOVÊA CARVALHO                                 85,65

43                                PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA MOTA                        85.63

44                                BRUNA BREVES LEITE                                                   85,41

45                                FERNANDA GERALDO PACHECO PEREIRA               85,40

46                                ADRIANE SIQUEIRA SILVA                                            85,31

47                                THEODORO MATTOS MENDONÇA                              85,17

48                                MARIA CAROLINA JARDIM F. DE CARVALHO          84,90

49                                RAPHAEL ALVES ANDRADE GOMES                          84,85

50                                JULIA APARECIDA FLAVIO ERNESTO                         84,50

51                                MARIA VITÓRIA CARVALHO CARDOSO                    84,41

52                                THIAGO NUNES DE CASTRO                                        84,10

53                                MARIANA DIOCESE                                                        83,83

54                                YANNA BOTELHO MARQUES                                       83,68

55                                JULIANO SOARES DA SILVA BURATO                         83,62

56                                ALICE CRISTINA CHAVES                                              83,59

57                                RAFAELA WANDERLÉIA BASTOS AFONSO               83,58

58                                SUELLEM ISABEL PEREIRA                                          83,40

59                                MARIA CLARA ANDRADE AGUIAR M. RESENDE    83,14

60                                MARIA EDUARDA DE FIGUEIREDO S. CAMPOS      82,75

61                                LAVÍNIA NEVES ÁVILA                                                  82,66

62                                GABRIEL ALVES FELICORI                                           82,66

63                                BRUNO FARIA PAIVA                                                      82,52

64                                KARINA DA SILVA RIBEIRO                                          82,45

65                                AMANDA KÊNIA DE SOUSA                                          82,25

66                                MARIANA ALVES DE MELO                                          81,92

67                                MIRELLA ROLDÃO BORGES                                         81,77

68                                ANDRESSA BARROS TOMAZ                                        81,52

69                                ELISA GONÇALVES ARAÚJO                                        81,36
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70                                JOÃO PEDRO CARDOSO DE ALMEIDA                       80,63

71                                ALISSON FERNANDES PEREIRA                                  80,47

72                                LUÍS FELIPE                                                                     79,32

73                                ANA CAROLINA GUIMARÃES                                      78,38

74                                JOÃO GABRIEL SOUSA ROCHA                                    78,33

75                                MARCELA SANTOS OLIVEIRA JORGE                        77,06

76                                LÍVIA TATIANE ANDRADE                                            76,63

77                                LUANA MARQUES ZIBETTI CARDOSO                      76,50

78                                IGOR ANTUNES DE PAULA                                           76,14

79                                MARCO TÚLIO MACAHDO CARDOSO                       75,93

80                                STHEFÂNIA CRISTINA CORRÊA                                   74,38

81                                LARISSA DIALUCE ROSA                                              73,45

82                                DANIEL HENRIQUE CARVALHO AZEVEDO               70,01

83                                MARIA FERNANDA OLIVEIRA BAYÃO                       68,57  

 

*candidatos na classificação 61 e 62, desempate nos termos do item 4.2 "a" do Edital

 

RESULTADO PRELIMINAR CONCURSO ESTAGIÁRIOS DE DIREITO
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS/MG
 

EDITAL 01/2021
 

COTAS
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO                                  NOME                                                PONTUAÇÃO

 

1                                   CAROLINA RODEL SOUZA GOMES                               92,00

2                                   MARIA EDUARDA DA SILVA ALVE                                86,75

3                                   JULIA APARECIDA FLAVIO ERNESTO                           84,50

4                                   ELISA GONÇALVES RAÚJO                                             81,36

5                                   LUÍS FELIPE                                                                        79,32
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6                                   JOÃO GABRIEL SOUSA ROCHA                                      78,33

 

Lavras, 25 de agosto de 2021.

 

Daniel Castelo Branco Ramos
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Lavras/MG

Presidente da Comissão do Concurso
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Castelo Branco Ramos , Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 25/08/2021, às 16:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13830175 e o código CRC C795AC7C.

Rua Kennedy dos Santos, 40 - Bairro Santa Efigênia - CEP 37200-000 - Lavras - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0010751-78.2021.4.01.8008 13830175v4
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